COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INF ORMATICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2002

Aprova o0 ato que renova a concessao
outorgada a Réadio Princesa do Oeste
Ltda., para explorar servico de
radiodifusdo sonora em onda média,
na cidade de Xanxeré, Estado de
Santa Catarina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato constante do Decreto de 14 de agosto
de 2001, que renova, a partir de 19 de fevereiro de 1995, a concesséo outorgada
a Radio Princesa do Oeste Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, servi¢o de radiodifusédo sonora em onda média, na cidade
de Xanxeré, Estado de Santa Catarina.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacgéo.

Sala da Comisséo, em 13 de marc¢o de 2002.

Deputado NARCIO RODRIGUES
Presidente



